
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

SERVIÇO DE ATIVIDADES GERAIS
Avenida Duque de Caxias, 1700, Edifício Arrojado Lisboa - Bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP 60035-111

Telefones: (85) 3391-5100 - https://www.gov.br/dnocs

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo nº 59400.006784/2023-14

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de telecomunicações, por meio de transmissão de voz,
para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, na modalidade LOCAL, de LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (Intra-Regional e
Inter-Regional), compreendendo, respectivamente, as chamadas originadas no Estado do Ceará pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas - DNOCS, destinadas às áreas geográficas que compõem as Regiões do Plano Geral de Outorgas, para atender as ligações
originadas na central telefônica e nas linhas direta do DNOCS nas ligações de FIXO-FIXO e FIXO-MÓVEL.

Item Descrição do
Serviço

Quant.
Anual (em
minutos)

Quant. da
Contratação 

Valor
Unitário

(máximos
aceitáveis) 

(R$)

Valor Total Anual
(R$)

Valor Total da Contratação
(R$) (Por item)

Valor Total da
Contratação (R$)

01 Chamadas locais
Fixo-Fixo

100.000
min 500.000 min R$ 1,36 R$ 135.666,67 R$ 678.333,33

R$ 1.046.351,00 (um
milhão, quarenta e
seis mil trezentos e

cinquenta e um reais)

02 Chamadas locais
Fixo-Móvel (VC-1) 7.990 min 39.950 min R$ 1,83 R$ 14.654,59 R$ 73.272,96

03 Habilitação do
Serviço 1 un 5 uni R$ 166,67 R$ 166,67 R$ 833,33

04
Assinatura Link E1

de 60 Canais
(mensal)

12 60 uni R$ 399,11 R$ 4.789,32 R$ 23.946,60

05
Assinatura DDR
para 400 Ramais

(mensal)
12 60 uni R$ 243,20 R$ 2.918,40 R$14.592,00

06

Chamadas de
Longa Distância

Nacional Fixo-Fixo
Intra-Regional 

 
35.400 min

 
177.000 min R$ 1,21 R$ 43.007,46 R$ 215.037,30

07

Chamadas de
Longa Distância

Nacional Fixo-Fixo
(Inter-Regional)

5.000 min 25.000 min R$ 1,21 R$ 6.074,50 R$ 30.372,50

08

Chamadas de
Longa Distância
Nacional Fixo-

Móvel VC-2 (Inter-
Regional)

630 min 3.150 min R$ 1,22 R$ 770,14 R$3.850,72

09

Chamadas de
Longa Distância
Nacional Fixo-

Móvel  VC-3 (Inter-
Regional )

1.000 min 5.000 min R$ 1,22 R$ 1.222,45 R$ 6.112,25

TOTAL ANUAL R$ 209.270,20 R$ 1.046.351,00

*O demonstrativo acima encontra-se pormenorizado na Planilha Média de Preços (1567719).

1.2. ​Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a prestação deve ser ininterrupta, podendo
estender-se por mais de um exercício financeiro, com vistas a garantir regularidade  e disponibilidade das  comunicações
telefônicas  das unidades do DNOCS, dessa forma, a vigência plurianual mais vantajosa considerando o serviço ser uma
necessidade permanente.
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O  objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  2024,  conforme consta das informações básicas
deste termo de referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A Contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº01, de 19/01/2010;

4.1.2. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs)​

4.2. A contratada deverá:

4.2.1. Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas
socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o
serviço;

4.2.2. Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental;

4.2.3. Observar  a  Resolução  CONAMA  n.  20/1994,  utilizando  equipamentos que gerem menos ruído em seu
funcionamento;

4.2.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTP;

4.2.5. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na
prestação de serviços;

4.2.6. Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob pena de
rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições:

4.2.6.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em
condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de
2016.

4.2.6.2. Não ter sido condenada nem seus dirigentes, por infringir as
leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao  trabalho  infantil e ao trabalho escravo, em afronta a
previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do
Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e
105.

4.2.6.3. Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para
execução dos serviços.

4.2.7. Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental do
órgão, acerca de:

4.2.7.1. Normas de segurança do trabalho;

4.2.7.2. Redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais;

4.2.7.3. Gestão dos resíduos sólidos no ambiente onde se prestar o serviço;

4.2.7.4. Demais assuntos pertinentes, a serem definidos pela contratante.

4.2.8. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência
energética e redução de consumo;

Subcontratação:

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia de Contratação:

4.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

17/05/2024, 10:48 SEI/DNOCS - 1648725 - Termo de Ref. - Cont. Direta-S/ Ded. Exc. M. Obra

https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1797302&infra_si… 2/16



4.4.1. A contratação é sem dedicação exclusiva de mão de obra.

4.4.2. O serviço será prestado sob demanda, ou seja, não há um valor fixo.

4.4.3. Com a dispensa da apresentação da garantia será ampliada a participação das empresas.

Vistoria:

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Condição para assinatura do contrato

4.6. Não há condição específica para assinatura do contrato.
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte:

ÓRGÃO UNIDADE ENDEREÇO

DNOCS Administração Central
   Avenida Duque de Caxias, nº 1.700 – Centro – Fortaleza/CE

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. ​O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de  impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.5.   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. ​A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa durante o período de execução do contrato.

6.8.   A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);
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6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos  os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento,  e anotará os  problemas  que obstem o  fluxo  normal da liquidação  e do  pagamento  da despesa no  relatório de
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR),  conforme  disposto  no item
10.4 deste Termo de Referência.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1.  não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2.
A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. O serviço objeto desta contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas;

7.3.2. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade mensal mínima em 99,40%
(noventa e nove por cento e quarenta centésimos) do tempo contratado para o STFC. Na hipótese de ocorrência de
interrupção total de prestação de serviço de recebimento e/ ou realização de chamadas, as falhas deverão ser corrigidas e o
serviço restabelecido em no máximo 8 (oito) horas para o STFC; 

7.3.3. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima
de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da CONTRATANTE;

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.5. O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de  cobrança  oriunda  do  contratado  com  a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O  fiscal  técnico  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato  mediante  termo  detalhado  que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.8. O  fiscal  setorial  do  contrato,  quando  houver,  realizará  o  recebimento  provisório  sob  o  ponto  de  vista  técnico  e
administrativo.

7.9.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.10. ​Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o  teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como,

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de crédito

7.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e  o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na  modalidade  PREGÃO,  sob  a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.  O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa  física:  cédula  de  identidade  (RG)  ou  documento  equivalente  que,  por  força  de  lei,  tenha  validade  para  fins  de
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva
sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

8.17.
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de contribuintes
estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021),
ou de sociedade simples;

8.22.
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.23. Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
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8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.23.3. Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  será  exigido  para  fins  de  habilitação  patrimônio  líquido  mínimo  de  10%  do  valor total
estimado da contratação.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da  licitação deverão atender a  todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.26.
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação;

8.27. Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade  tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.28.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.28.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.29.2. A  declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  –
 DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.29.5. A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; ef) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A  última  auditoria  contábil
financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo anual estimado da contratação é de  R$  209.270,20  (duzentos e nove mil, duzentos e setenta reais e vinte
centavos), e custo estimado da contratação  de  R$ 1.046.351,00 (um milhão, quarenta e seis mil trezentos e cinquenta e um
reais)  conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União,

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 193002
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Ações: 04.122.0032.2000.0001

Fonte: 1000/1050

Elemento de Despesa: 3390.39

PTRES: 168796

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DOS RESULTADOS – IMR

11.1. O Instrumento de Medição dos Resultados a ser utilizado durante a execução do contrato será o seguinte formulário:

 

INDICADOR 1

Atendimento, prestação de informações e registro de ocorrências dentro dos prazos acordados.

Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento célere às demandas do órgão.

Meta a cumprir Atendimento com prestação de informações, esclarecimentos
e registro de reclamações em até 48 horas a partir da notificação.

Instrumento de
medição Solicitação de serviços através de e-mail.

Forma de
acompanhamento Relatório mensal e comunicações do fiscal do contrato.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo Cada fatura será verificada e valorada individualmente.

Início de vigência Data da assinatura do contrato.

 
Faixas de ajustes no

pagamento

Data de assinatura do contrato. Faixas de ajuste no pagamento.
Se não ocorrer atraso, o valor da fatura mensal será integralmente pago. Se o atraso for de até 2 dias, será pago 99% do valor

da fatura mensal Se o atraso for de até 3 dias, será pago 98% do valor da fatura mensal Se o atraso for de até 4 dias, será
pago 97% do valor

da fatura mensal Se o atraso for de até 5 dias, será pago 96% do valor da fatura mensal Se o atraso for de até 7 dias, será
pago 95% do valor da fatura mensal.

Sanções Multa de até 10% será aplicada sobre o valor da fatura mensal, quando o tempo de atraso no atendimento estiver acima de 7
dias.

 
 
 

Observações

Está assegurado o direito de defesa da CONTRATADA nas hipóteses que ensejarem a aplicação das sanções indicadas acima.
Serão excluídas das valorações de atendimento as solicitações de atendimento que não tiverem sido cumpridas dentro do

prazo estabelecido por influência de motivos fortuitos ou força maior.

 
 

INDICADOR 2

Solução das ocorrências e dos chamados abertos dentro dos prazos acordados.

Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento célere e adequado às demandas do órgão

 
Meta a cumprir

Atendimento do protocolo oferecido pela Contratada para solução
de ocorrências e reclamações em até 15 dias a partir do registro do protocolo.

Instrumento de
medição Solicitação de serviços através de e-mail.

Forma de
acompanhamento Relatório mensal e comunicações do fiscal do Contrato.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo Cada fatura será verificada e valorada individualmente.

Início de vigência Data de assinatura do contrato.

 
Faixas de ajustes no

pagamento

Se não ocorrer atraso, o valor da fatura mensal será integralmente pago. Se o atraso for de até 2 dias, será pago 99% do
valor da fatura mensal.

Se o atraso for de até 3 dias, será pago 98% do valor da fatura mensal.
Se o atraso for de até 4 dias, será pago 97% do valor da fatura mensal Se o atraso for de até 5 dias, será pago 96% do valor

da fatura mensal Se o atraso for de até 7 dias, será pago 95% do valor da fatura mensal.

Sanções Multa de até 10% será aplicada sobre o valor da fatura mensal, quando
o tempo para atendimento estiver acima de 7.

  Está assegurado o direito de defesa da CONTRATADA nas 

 
Observações

hipóteses que ensejarem a aplicação das sanções indicadas acima. Serão excluídas das valorações de atendimento as
solicitações de atendimento que não tiverem sido cumpridas dentro do prazo estabelecido por influência de motivos

fortuitos ou força maior.
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INDICADOR 3

Cobrança correta de serviços e tarifas.

Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento adequado às demandas do DNOCS.

Meta a cumprir Envio correto da cobrança dos serviços prestados.

Instrumento de
medição Faturas recebidas.

Forma de
acompanhamento Relatório mensal, comunicações do fiscal do Contrato e faturas recebidas.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
cálculo Cada fatura será verificada e valorada individualmente em caso de reincidência da incorreção.

Início de vigência Data de assinatura do contrato.

 
Faixas de ajustes no

pagamento

Se não houver ocorrência, o valor da fatura mensal será integralmente pago. Se for a primeira ocorrência de cobrança
indevida, a contratada será notificada. Se ocorrer reincidência de cobrança indevida, será pago 97% do valor da fatura

mensal. Se ocorrerem novas reincidências, será pago
94% do valor da fatura mensal.

Sanções Multa de até 10% será aplicada sobre o valor da fatura mensal, quando ocorrer a terceira reincidência da ocorrência.

 
 

Observações

Está assegurado o direto de defesa da CONTRATADA nas hipóteses que ensejarem a aplicação das sanções indicadas acima.
Serão excluídas das valorações de atendimento as solicitações de atendimento que não tiverem sido cumpridas dentro do

prazo estabelecido por influência de motivos fortuitos ou força maior.
 
 

INDICADOR 4

Entrega das faturas nos meios e prazos previstos.

Item Descrição

Finalidade Garantir a entrega tempestiva das faturas nas formas e prazos estabelecidos.

Meta a cumprir Entregar as faturas em meio físico e digital com antecedência mínima de 25 dias do vencimento.

Instrumento de
medição Faturas recebidas.

Forma de
acompanhamento Relatório mensal, comunicações do fiscal do Contrato e faturas recebidas.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de
cálculo Cada fatura será verificada e valorada individualmente em caso de reincidência da incorreção.

Início de vigência Data de assinatura do contrato.

 
 

Faixas de ajustes no
pagamento

Se não houver ocorrência, o valor da fatura mensal será integralmente pago. Se for a primeira ocorrência de cobrança fora dos
meios e prazos estabelecidos, a contratada será notificada e a fatura não será paga enquanto o prazo não for corrigido. Se
ocorrer reincidência de cobrança incorreta, a contratada será notificada, a fatura não será paga enquanto o prazo não for

corrigido e após correção será pago 97% do valor da fatura mensal. Se ocorrerem novas reincidências,
será pago 94% do valor da fatura mensal.

Sanções Multa de até 10% será aplicada sobre o valor da fatura mensal, quando ocorrer a terceira reincidência da ocorrência.

 
 

Observações

Está assegurado o direto de defesa da CONTRATADA nas hipóteses que ensejarem a aplicação das sanções indicadas acima.
Serão excluídas das valorações de atendimento as solicitações de atendimento que não tiverem sido cumpridas dentro do

prazo estabelecido por influência de motivos fortuitos ou força maior.
 
 

INDICADOR 5

Quebra do sigilo e violação das conversações telefônicas sem autorização judicial.

Item Descrição

Finalidade Garantir a segurança e sigilo das conversações telefônicas.

Meta a cumprir Manter sigilo das conversações telefônicas.

Instrumento de medição Comunicados.

Forma de
acompanhamento Relatório mensal e comunicações do fiscal do Contrato.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de cálculo Cada fatura será verificada e valorada individualmente.

Início de vigência Data de assinatura do contrato.

Faixas de ajustes no
pagamento

Se não houver ocorrência, o valor da fatura mensal será integralmente pago.
Se houver quebra de sigilo, será pago 95% do valor da fatura mensal.
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Se ocorrer reincidência, será pago 90% do valor da fatura mensal.

Sanções Multa de até 10% será aplicada sobre o valor da fatura mensal, quando ocorrer reincidência da quebra de sigilo e
violação das conversações telefônicas.

Observações
Está assegurado o direto de defesa da CONTRATADA nas hipóteses que ensejarem a aplicação das sanções indicadas

acima. Serão excluídas das valorações de atendimento as solicitações de atendimento que não tiverem sido cumpridas
dentro do prazo estabelecido por influência de motivos fortuitos ou força maior.

 
 

INDICADOR 6

Interrupção da prestação dos serviços.

Item Descrição

Finalidade Garantir a correta execução dos serviços contratados sem interrupção.

Meta a cumprir Prestação de serviços de forma contínua ininterrupta.

Instrumento de
medição Comunicados e solicitações através de e-mail.

Forma de
acompanhamento Relatório mensal e comunicações do fiscal do Contrato.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de
cálculo Cada fatura será verificada e valorada individualmente.

Início de vigência Data de assinatura do contrato.

 
Faixas de ajustes no

pagamento

Se não houver ocorrência, o valor da fatura mensal será integralmente pago.
Se a interrupção dos serviços for superior a 30 minutos e inferior ou igual a 2 horas, será pago 95% do valor da fatura mensal.

Se a interrupção dos serviços for superior a 2 horas, será pago 90% do valor da fatura mensal.

Sanções Multa de até 10% será aplicada sobre o valor da fatura mensal, quando ocorrer interrupção dos serviços por tempo superior a
duas horas.

 
 

Observações

Está assegurado o direto de defesa da CONTRATADA nas hipóteses que ensejarem a aplicação das sanções indicadas acima.
Serão excluídas das valorações de atendimento as solicitações de atendimento que não tiverem sido cumpridas dentro do

prazo estabelecido por influência de motivos fortuitos ou força maior.
 
 

INDICADOR 7

Cumprimento das demais obrigações constantes no Edital.

Item Descrição

Finalidade Garantir a correta execução dos serviços na forma contratada.

Meta a cumprir Prestação dos serviços de forma correta conforme demais obrigações constantes no edital, anexos e contrato.

Instrumento de medição Comunicados e solicitações através de e-mail.

Forma de  

acompanhamento Relatório mensal e comunicações do fiscal do Contrato.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de cálculo Cada fatura será verificada e valorada individualmente.

Início da Vigência Data de assinatura do contrato.

 
Faixas de ajuste no

pagamento

Se não houver ocorrência, o valor da fatura mensal será integralmente pago.
Se for a primeira ocorrência, a contratada será notificada.

Se ocorrer reincidência da ocorrência, será pago 97% do valor da fatura mensal.
Se ocorrerem novas reincidências, será pago 94% do valor da fatura mensal.

Sanções Multa de até 10% será aplicada sobre o valor da fatura mensal, quando ocorrer a terceira reincidência da ocorrência.

 
 

Observações

Está assegurado o direto de defesa da CONTRATADA nas hipóteses que ensejarem a aplicação das sanções indicadas
acima. Serão excluídas das valorações de atendimento as solicitações de atendimento que não tiverem sido cumpridas

dentro do prazo estabelecido por influência de motivos fortuitos ou força maior.
 
 

Apêndice I – Estudos Técnicos Preliminares – ETP;
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

 

1. Informações Básicas

Número do processo: 59400.006784/2023-14
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2. Descrição da necessidade

2.1. Trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de serviço telefônico fixo comutado (fixo-fixo e fixo-móvel), local,
nacional a ser executado de forma contínua para atender as necessidades da Autarquia.

2.2. O serviço de telecomunicações é essencial ao desenvolvimento das atividades do DNOCS, sendo imprescindível para a realização das
atribuições diárias dos setores da instituição, sejam elas meio ou finalísticas.

 

3. Área Requisitante

  Área Requisitante            Responsável  
Serviço de Atividades Gerais    Antônio de Pádua Araújo Farias.

     

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de pessoa jurídica para a prestação de Serviços de Telefonia Fixa
Comutada para prover a realização e recebimento de ligações no âmbito do DNOCS.

4.2. Da Execução do Serviço:

4.2.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não
se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.2.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração
CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.2.3. A CONTRATADA deverá:

Fornecer todos os materiais e insumos necessários para a perfeita execução dos serviços; 

Dispor de mão de obra capacitada, e em conformidade com a legislação trabalhista, de forma a atender as solicitações e executar
os serviços dentro dos parâmetros de qualidade exigidos pela CONTRATANTE; 

Utilizar apenas produtos de boa qualidade e em quantidades suficientes.

4.2.4.Da Categoria do Serviço

4.2.4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata o Art. 14 da IN
MPOG 05/2017, vez que possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos
pelo ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado.

4.2.5. Da Natureza Continuada ou Não do Serviço

4.2.5.1. Os serviços a serem contratados possuem natureza continuada, de modo que sua interrupção pode
comprometer as atividades da Administração e sua necessidade deve se estender por mais de um exercício
financeiro

4.2.6. Da Vigência 

4.2.6.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.2.7. Da Transição Contratual

4.2.7.1. Para esta contratação não haverá necessidade de se promover a transição contratual, visto não ser
necessário o repasse ou compartilhamento de conhecimento, informações e/ou estrutura específicos peculiares
ao serviço.

4.2.8. Dos Critérios e Práticas de Sustentabilidade

4.2.8.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2.8.1.1. Os equipamentos utilizados na prestação dos serviços contratados deverão estar em
conformidade com programas de redução de consumo de energia, bem como apresentar baixo nível
de ruído em operação; 

4.2.8.1.2.  Os equipamentos a serem alocados na prestação dos serviços não devem conter
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restricon of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (HG), chumbo (PB), cromo hexavalente (CR(VI)), cádmio
(DC), bifenil-polibromados (PBBS), éteres difenilpolibromados (PBDES). A comprovação do
atendimento a esse requisito poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste
que o bem fornecido cumpre com as exigências; 

4.2.8.1.3. A logística reversa, se for o caso, deve ser de responsabilidade da Contratada, devendo ela
obedecer a todas as normas específicas vigentes para a destinação final. Dentre as normas da
legislação obrigatória a ser seguida, destacam-se: o Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, a
IN/SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, o Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012 e a Lei nº
12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e os preceitos de preservação ambiental; e 
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4.2.8.1.4. Sempre que possível, os manuais devem ser disponibilizados em idioma padrão Português
do Brasil (PT).

5. Levantamento de Mercado

5.1. A Equipe de Planejamento da Contratação buscou no mercado algumas alternativas e analisou processos licitatórios similares feitos
por outros órgãos com objetivo de identificar a existência de outras soluções que melhor atendessem às necessidades da administração.
As opções elencadas foram:

a) Atualmente os sistemas de telefonia contam com a presença da Tecnologia VOIP (Voz sobre IP), que possibilita o tráfego de
ligações através da internet. Tal tecnologia permite o estabelecimento de ligações de longa distância a custos mínimos.

b)  No mercado existem também os sistemas de telefonia fixa digital convencional (Tronco Digital E1, fornecidos pelas
operadoras de telefonia. Esta tecnologia ainda se encontra bastante presente nas empresas de médio e grande porte.

c) Observa-se ainda a presença dos sistema de telefonia fixa analógica, que são mais limitados devido à capacidade reduzida
de canais de comunicação de voz. Atualmente presentes ainda em pequenas empresas.

5.2. Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem
acarretar a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a
relação custo-benefício, em face dos serviços serem considerados comuns.

5.3. A Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, no Art. 24, inciso VI, define a necessidade de realização de pesquisa
de preços nos estudos preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. Assim sendo, foi realizada pesquisa de
preços e a metodologia utilizada obedeceu aos parâmetros previstos na Instrução Normativa nº 73/2020, sendo realizada a análise em
contratações similares de outros órgãos públicos através de consulta nos sites de pesquisa de preço do governo federal. A pesquisa está
anexa nos autos.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. O presente processo licitatório propõe-se a atender as necessidades técnicas e operacionais relacionadas às atividades da Autarquia
no que concerne ao fornecimento de serviços de telefonia fixa comutada e serviço telefônico de longa distância, de acordo com o
quantitativo presente nas tabelas de estimativa.

6.2. A contratação dos Serviços de Telefonia Fixa Digital (E1) é a solução viável devido a importância e necessidade da continuidade da
prestação desses serviços, considerados imprescindíveis à manutenção de todas as redes de comunicação no DNOCS, mantendo e
viabilizando os serviços de telefonia.

6.3. As linhas diretas existentes e os serviços de internet deverão ser mantidas e as novas instaladas e ativadas, por demanda, conforme a
necessidade do DNOCS. Deverá ser possibilitada a realização de chamadas para telefones fixos e móveis na modalidade Local, Longa
Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) a partir dos ramais DDR.

6.4. Os serviços devem ter um nível mínimo de qualidade conforme parâmetros para a medição da qualidade definidos na
regulamentação expedida pela ANATEL, em especial, o do Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado (RGQ STFC Resolução nº 605/2012 ou mais atual).

6.5. A Contratada deve fornecer e manter o funcionamento de todos os serviços contratados durante a vigência contratual. A Contratada
deve fornecer, em regime de comodato, e manter todos os equipamentos e acessórios necessários ao pleno funcionamento dos serviços
contratados, como por exemplo modem, cabos, conectores, entre outros. Todos os custos relacionados com materiais, equipamentos e
mão de obra, destinados à instalação e ativação dos serviços, objeto da contratação, serão suportados exclusivamente pela Contratada.

6.6. Os serviços deverão ser prestados de maneira ininterrupta, 24h (vinte e quatro horas) por dia, 7 (sete) dias por semana, com garantia
de disponibilidade mensal mínima de 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento), salvaguardados os casos de interrupções
programadas.

6.7. As chamadas devem ser ilimitadas, exceto as internacionais, podendo ser fixo-fixo ou fixo-móvel. As chamadas devem ser realizadas
sem a intervenção de operador. Deverá ser realizada a portabilidade numérica, caso a empresa vencedora do certame não seja a atual
prestadora do serviço, devendo manter a atual numeração utilizada pelo DNOCS.

6.8. Os serviços contratados deverão ser prestados em conformidade com leis, normas e diretrizes vigentes no âmbito da Administração
Pública Federal relacionadas à Segurança da Informação e Comunicações (SIC), em especial atenção ao decreto nº 9.637, de 26 de
dezembro de 2018, com seus desdobramentos estabelecidos internamente pela CONTRATANTE..

6.9. A CONTRATADA deverá comprometer-se, por si e por seus funcionários, a aceitar e aplicar rigorosamente todas as normas legais e
procedimentos de segurança implementados no ambiente de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE.

6.10. O objeto desta contratação deverá iniciar imediatamente após o término da vigência dos contratos vigentes. Não será permitida
interrupção do serviço entre o término dos contratos citados e início do contrato em planejamento, ressalvado o período necessário para
a migração que será acordado com a equipe técnica do DNOCS. O início da execução será definido quando do aceite, do recebimento da
ordem de serviços ou da assinatura do instrumento de contrato. 

6.11. Entende-se como implantação a instalação, configuração e migração do serviço. A implantação deverá disponibilizar o serviço
telefônico fixo comutado de forma plena:

As atividades de implantação deverão ser acompanhadas pela equipe técnica da DNOCS, quando esta entender necessário;

A prestação dos serviços de implantação será realizada em dias úteis, de segunda a sexta–feira, preferencialmente das 08h às 11 e
das 13h às 16h;

As atividades deverão ser agendadas junto ao DNOCS, que deverá definir o dia e horário mais propício à realização das atividades.
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6.12. Caso a implantação não seja realizada de forma adequada, o DNOCS poderá recusar a prestação do serviço e solicitar a realização da
atividade de forma adequada. Não sendo excluída possível sanção decorrente de sua não aceitação. Após finalização das atividades de
implantação do STFC, a Contratada deverá realizar todos os testes e checagens necessárias para validação da implantação, apresentando,
sempre que solicitado, o relatório completo à equipe técnica do DNOCS.

6.13. Caso algum problema seja verificado e seja constatada a necessidade de realizar o retorno às configurações originais, assim deverá
ser feito.

6.14. O serviço em contratação deverá contar com manutenção preventiva e corretiva sem custos adicionais. A manutenção corretiva
poderá ser demandada pelo DNOCS sempre que necessário. Quanto à manutenção preventiva, esta deverá ser programada e informada a
data à área técnica do DNOCS.

6.15. A Contratada deverá fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências do funcionamento do serviço contratado e
prestar suporte técnico em período integral, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com atendimento imediato em
caso de falha nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída, bem como nos demais componentes ou equipamentos de
responsabilidade da Contratada usados para a fruição dos serviços.

6.16. A Contratada deverá dispor de sistemas de supervisão para atuar preventivamente na detecção de defeitos. O atendimento das
solicitações de reparo deverá ser de até 24 horas, contadas a partir da solicitação. Fica estabelecido o prazo de 72h, prorrogáveis em
casos devidamente justificados pela contratada, para plena resolução do problema.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. O quantitativo dos itens descritos foi consolidado com base na previsão feita pelas unidades administrativas do DNOCS e os valores já
chegaram definidos a esta EPC. Tais valores foram registrados nos Documentos de Formalização da Demanda - DFD, conforme
consolidação nos autos do processo.

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE ANO/ 2023

1 Chamadas locais Fixo-Fixo 100.000 min

2 Chamadas locais Fixo-Móvel (VC-1) 7.990 min

3 Habilitação do Serviço 1

4 Assinatura Link E1 de 60 Canais (mensal) 12

5 Assinatura DDR para 400 Ramais (mensal) 12

6 Chamadas de Longa Distância Nacional Fixo-Fixo Intra-Regional 35.400 min

7 Chamadas de Longa Distância Nacional Fixo-Fixo (Inter-Regional) 5.000 min

8 Chamadas de Longa Distância Nacional Fixo-Móvel VC-2 (Inter-Regional) 630 min

9 Chamadas de Longa Distância Nacional Fixo-Móvel VC-3 (Inter-Regional ) 1.000 min

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. As memórias de cálculos, conforme prescreve o inc. VI, do art. 9o da IN 40/2020, constam no item anterior deste estudo, bem como,
inserido nos autos do certame e no termo de referência. O valor máximo aceitável é o valor final resultante do Mapa Comparativo dos
Preços e posterior Análise Crítica dos Preços realizada pela Equipe de Planejamento da Contratação, desta Autarquia.

8.2.  Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições contidas no seguinte
normativo: IN SEGES\ME nº 65, de 2021.

8.3. Da metodologia aplicada à política de preços: De acordo com a IN SEGES\ME nº 65, de 2021, a qual dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a pesquisa de preços:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I. Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-
se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
instrumento convocatório;

II. aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de
acesso; ou

IV. pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do instrumento convocatório.

8.4. A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetro, o inciso I, em conformidade com as disposições do supracitado
normativo, para obtenção do preço de referência. Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a média dos valores
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obtidos na pesquisa de preços, da qual incidiu sobre um conjunto de três preços de acordo com o art. 6° da referida instrução normativa,
onde foram desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

8.5. O resultado consolidado será apresentado na planilha de custos, documento constante dos autos do processo administrativo.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.  O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar - contratação de empresa para fornecimento de serviços de telefonia (local e
interurbana - nacional não deve ser parcelado pelas razões expostas a seguir:

9.1.1.  Há um potente risco no sentido de que as empresas percam o interesse em apresentar orçamento se o objeto for
parcelado principalmente pelo fato da possibilidade de ganharem apenas o fornecimento de um dos ítens - por exemplo,
chamadas locais;

9.1.2. A possibilidade de 3 empresas fecharem contrato com o DNOCS. Assim: empresa “A” pode vencer para ligações locais;
empresa “B” pode ganhar para fornecimento de entrocamento E1 e Serviço DDR e a empresa”C” pode ganhar para chamadas
interurbanas.

9.1.2.1. Ora, a possibilidade de assinatura 3 contratos com empresas distintas, para um único tipo de serviço
(serviço de telefonia fixa), no mínimo, vai levar a Administração a multiplicar esforços para gerenciar /fiscalizar
vários contratos. O parcelamento dos serviços certamente seria mais oneroso para a Administração.

9.1.3. A experiência em se ter um serviço com vários contratos vem se mostrando pouco satisfatória no que tange aos atos de
fiscalização/gestão. Por outro lado, a empresa tem se dado por insatisfeita ao ter que emitir fatura, às vezes com valores bem
irrisórios.

9.1.4. Portanto, os serviços de telefonia fixa não admitem parcelamento sem onerar ou dificultar a sua prestação, uma vez que
cada serviço (item) depende de um mesmo meio físico provido pela operadora para disponibilizar os serviços aos clientes
finais. Segregar estes serviços implicaria em ônus excessivo, que seria refletido de forma negativa no preço dos mesmos, pois
seria necessário a construção de diversos meios físicos para realizar o mesmo acesso a fim de prestar o serviço ou ainda teria
que se realizar o compartilhamento de um mesmo meio físico para mais de uma operadora a fim de que os serviços pudessem
ser viabilizados, o qual não costuma ser uma prática de mercado.

9.1.5. Deve-se destacar também que a prestação agregada implica em maior facilidade de gerenciamento e redução de custos
para a fiscalização de um único contrato, em vez de se optar por um modelo fragmentado e muito mais oneroso com a
assinatura de diversos instrumentos contratuais. Logo, a separação em itens isolados dificultaria de forma excessiva a
prestação dos serviços e oneraria a Administração Pública em seus processos internos, como mencionado anteriormente. 

9.1.6. Logo, a composição em um único lote, será apresentada, considerando as normas reguladoras da ANATEL, e a empresa
licitante deverá encaminhar proposta via Sistema de Compras do Governo Federal, preenchendo os valores arrolados na
Planilha.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes, para a viabilidade e contratação desta demanda.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Trata-se de prestação de serviços continuados de Telefonia Fixa Comutada (STFC) Local e de Longa Distância com sistema DDR, nas
dependências do DNOCS, estando a  contratação diretamente relacionada ao Planejamento Estratégico deste órgão no quesito
Infraestrutura Interna. A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações 2024.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação.

12.1 Suprir as demandas de serviços de telefonia fixa, com serviços de qualidade, agilidade e confiabilidade;

12.2. Manter os serviços básicos de tecnologia da informação;

12.3. Prover continuidade dos serviços de telefonia corporativa para atender às necessidades organizacionais; Custo do serviço otimizado
pela real necessidade;

12.4. Foco nos resultados, com indicadores de níveis de serviço voltados à produtividade e disponibilidade dos serviços contratados; e

12.5. Contribuir com o aumento da eficiência nas atividades das áreas finalísticas

 

13.Providências a serem Adotadas

13.1. Não se aplica.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
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15.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII,
art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

 

Documento assinado eletronicamente por Antônio de Pádua Araújo Farias, Chefe do Serviço de Atividades Gerais, em 16/05/2024, às
16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1648725 e o código CRC 7FBB9B9C.

Referência: Processo nº 59400.006784/2023-14 SEI nº 1648725
Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Dezembro/2023
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